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A DIREÇÃO 

CIRCULAR Nº 40 – 2023|2024 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 28 de março de 2024 
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                                                                   PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados e demais interessados, pelo presente se 

informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião restrita de hoje, deliberou 

aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 

Às notificações agora efetuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 

artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 

As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 

Disciplina. 

As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 

são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 

Regulamento de Disciplina. 

De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência 

do recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 

respetivas custas. 

 

 

Último dia para pagamento da multa: 19.abril.2024 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                       Federação Portuguesa de Voleibol - 2 

                                                                                                                                                                                                                                

CONSELHO DE DISCIPLINA 

                                                                       ÉPOCA DE 2023/24                        Data da Reunião: 2024.03.28 

                                            

 

 

CD Póvoa vs SC Arcozelo (10/03/2024) - Jogo 1437 

CN SF III Divisão – 2.ª Fase – Primeiros Norte  

  CD PÓVOA                         

J RITA LOPES, Lic. 125266        EUR 18,00 MULTA                                 Artigo 138.1RD 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.)  
 

 

J RITA LOPES, Lic. 125266        EUR 27,00 MULTA                                 Artigo 138.9RD 

(1.ª expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.)  
 

 

❖  
 

SL Benfica vs CV Oeiras (23/03/2024) - Jogo 2903 

CN Infantis masculinos  

  SL BENFICA                         

C SL BENFICA                  DERROTA                               Artigo 75.1a)E n.º2b) RD 
 

C SL BENFICA                 EUR 179,00 MULTA             Artigo 75.1a)E n.º2b) RD 

(Inclusão Irregular do jogador Lic. FPV 336100. - Conforme boletim de jogo e verificação administrativa. - Foi 

dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina (RD).- Não apresentação 

de defesa. Não se vislumbra indiciado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os 

relatórios oficiais pelo que, é a factualidade descrita confirmada com as consequências disciplinares previstas 

no RD.)  
 

 
 

C SL BENFICA                    EUR 36,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD. – Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no Ponto 8 da Circular n.º 03-2023/2024, que determina os Termos da Organização dos 

Jogos para a presente época, conjugado com o Ponto 1 da Circular n.º 10-2023/2024. - Não comunicação da 

constituição de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e demais agentes 

desportivos. - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do RD. – Não apresentação de defesa. 

Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios 

oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as 

consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  
 

AC Albufeira vs AV Atlântico (16/03/2024) - Jogo 2080 

CN Juvenis Femininos – 2.ª Fase – Série C  

  AC ALBUFEIRA                         

C AC ALBUFEIRA                   EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa da atleta Verónica Faleiro. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
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Sintra Volei vs CV Oeiras (17/03/2024) - Jogo 2674 

CN Iniciados Femininos 

  SINTRA VOLEI                         

C SINTRA VOLEI                     DERROTA                                     ESQUEMA DE PROVAS 
 

(Prova por pontos – No jogo em referência, no 3.º set, a equipa do Sintra Volei repetiu 4 jogadores em violação 
do esquema de provas dos escalões de formação. – Conforme relatórios oficiais. - Foi dado cumprimento ao 
disposto no artigo 230.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina (RD). Não apresentação de defesa. Não se 
vislumbra indiciado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais 
(cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as 
consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  
 

Amares Volei vs AD Amarante (23/03/2024) - Jogo 1551 

CN Juniores A Masculinos – Série A  
 

 

 

A GEORGE BADAUÊ, Lic.1646              REPREENSÃO                                Artigo 177.1RD 

(Incumprimento dos deveres em geral. - Violação do disposto no n.º 11 do artigo 7.º do Regulamento de 

Arbitragem. – Conforme verificação administrativa. – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 

do Regulamento de Disciplina RD. – Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra indicado qualquer abalo 

à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficias – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo 

que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

  AMARES VOLEI                

C AMARES VOLEI                  EUR 36,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(Inobservância de outros deveres –Violação do disposto no artigo 26.º n.º 6 alínea b) do Regulamento de 

Provas. – O boletim enviado não cumpre com os requisitos regulamentares. – Conforme verificação 

administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2 do Regulamento de Disciplina RD. – 

Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade probatória 

reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a factualidade 

descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  

Juventude SC vs Odivelas SC (10/03/2024) - Jogo 1495 

CN SF III Divisão – 2.ª Fase – Primeiros Sul  

  ODIVELAS SC                       

C ODIVELAS SC                   EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa da atleta Bianca Flávia Motta. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
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SC Espinho vs SL Benfica (24/03/2024) - Jogo 2187 

CN Sub21 (JB1) Femininos – Série dos Primeiros  

  SC ESPINHO                 

C SC ESPINHO                    EUR 36,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD. - Inobservância de outros deveres –

Violação do disposto no artigo 27.º n.º 4 do Regulamento de Provas. – Não envio do boletim oficial à FPV. – 

Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2 do Regulamento 

de Disciplina RD. – Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade 

probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a 

factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  
 

Odivelas SC vs CD Cova da Piedade (24/03/2024) - Jogo 1294 

CN Sub21 (JB) Masculinos – 2.ª Fase – Últimos Sul 

  ODIVELAS SC                

C ODIVELAS SC                    EUR 36,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD. - Inobservância de outros deveres –

Violação do disposto no artigo 27.º n.º 4 do Regulamento de Provas. – Não envio do boletim oficial à FPV. – 

Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2 do Regulamento 

de Disciplina RD. – Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade 

probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a 

factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  
 

Lusófona VC vs Ruínas VC (23/03/2024) - Jogo 1775 

CN Juniores A Femininos – 2.ª Fase – Série D   

  LUSÓFONA VC                

C LUSÓFONA VC                     EUR 36,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD. - Inobservância de outros deveres –

Violação do disposto no artigo 27.º n.º 4 do Regulamento de Provas. – Não envio do boletim oficial à FPV. – 

Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2 do Regulamento 

de Disciplina RD. – Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade 

probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a 

factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
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CD Alverca Volei vs SO Marinhense (23/03/2024) - Jogo 2902 

CN Infantis Masculinos – 2.ª Fase – Série C 

  CD ALVERCA VOLEI        

C CD ALVERCA VOLEI                 DERROTA                                    ESQUEMA DE PROVAS 

(Prova por pontos – No jogo em referência, a equipa do CD Alverca Volei não apresentou a jogo o número 

mínimo de atletas em violação do Esquema de Provas dos Escalões de Formação. - Conforme relatórios oficiais. 

- Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina (RD). Não 

apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade probatória de que gozam 

os relatórios oficiais (cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo que, é a factualidade descrita no relatório 

confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  
 

Juventude Pacense vs CA Madalena (24/03/2024) - Jogo 2464 

CN Infantis Femininos – 2.ª Fase – Série A 

  JUVENTUDE PACENSE        

C JUVENTUDE PACENSE               EUR 36,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD. – Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no Ponto 8 da Circular n.º 03-2023/2024, que determina os Termos da Organização dos 

Jogos para a presente época, conjugado com o Ponto 1 da Circular n.º 10-2023/2024. - Não comunicação da 

constituição de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e demais agentes 

desportivos. - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do RD. – Analisada a defesa 

apresentada, não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os 

relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada 

com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  
 

Odivelas SC vs Sporting CP (20/03/2024) - Jogo 2900 

CN Infantis Masculinos – 2.ª Fase – Série C 

  ODIVELAS SC        

C ODIVELAS SC                   EUR 36,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD. – Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no Ponto 8 da Circular n.º 03-2023/2024, que determina os Termos da Organização dos 

Jogos para a presente época, conjugado com o Ponto 1 da Circular n.º 10-2023/2024. - Não comunicação do 

resultado (finais e parciais) do jogo. - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do RD. – Não 

apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de 

que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a factualidade descrita no 

relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
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Juventude SC vs CF “Os Belenenses” (24/03/2024) - Jogo 2648 

CN Iniciados Femininos – 2.ª Fase – Série C 

  JUVENTUDE SC          

C JUVENTUDE SC                  EUR 72,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD. – Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no Ponto 8 da Circular n.º 03-2023/2024, que determina os Termos da Organização dos 

Jogos para a presente época, conjugado com o Ponto 1 da Circular n.º 10-2023/2024. - Não comunicação da 

constituição de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e demais agentes 

desportivos, nem do resultado (finais e parciais) do jogo. - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º 2 do RD. – Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade 

probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a 

factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  
 

Leixões SC vs FC Porto (23/03/2024) - Jogo 2053 

CN Juvenis Femininos – 2.ª Fase – Série B 

  LEIXÕES SC        

C LEIXÕES SC                    EUR 36,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD. – Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no Ponto 8 da Circular n.º 03-2023/2024, que determina os Termos da Organização dos 

Jogos para a presente época, conjugado com o Ponto 1 da Circular n.º 10-2023/2024. - Não comunicação da 

constituição de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e demais agentes 

desportivos. - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do RD. – Analisada a defesa 

apresentada, não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os 

relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada 

com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  
 

Sporting CP vs CV Lisboa (24/03/2024) - Jogo 2446 

CN Cadetes Masculinos – 2.ª Fase – Série D 

  SPORTING CP         

C SPORTING CP                    EUR 27,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD. – Inobservância de outros deveres. – 

Violação do disposto no Ponto 8 da Circular n.º 03-2023/2024, que determina os Termos da Organização dos 

Jogos para a presente época, conjugado com o Ponto 1 da Circular n.º 10-2023/2024. - Não comunicação da 

constituição de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e demais agentes 

desportivos. - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do RD. – Confissão.) 
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SC Espinho vs CS Madeira (17/03/2024) - Jogo 978 

Liga Solverde.pt 

  SC ESPINHO                         

C SC ESPINHO                  EUR 383,00 MULTA                                  Artigo 82.3 RD 
 

(Não cumprimento das obrigações regulamentares - Violação do disposto no n.º 1 e 4 do artigo 28.º do 
Regulamento de Provas da FPV - “no final do jogo não foi efetuado o upload do vídeo do jogo e do Scout, na 
plataforma videosharing” - Conforme relatado pelo Diretor de Competições - Foi dado cumprimento ao 
disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 228.º n.º1, alínea e) do Regulamento de Disciplina. – Não 
apresentação de defesa. Não se vislumbra indiciado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de 
que gozam os relatórios oficiais - cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD - pelo que, é a factualidade descrita no 
relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  
 

Vitória SC vs GDC Gueifães (24/03/2024) - Jogo 1903 

CN Juvenis Masculinos – 2.ª Fase – Série A 

  VITÓRIA SC       

C VITÓRIA SC                       DERROTA                                        REGRAS OFICIAIS 

(Prova por pontos – No jogo em referência, a equipa do Vitória SC não apresentou a jogo o número mínimo 

de jogadores líberos. - Conforme relatórios oficiais. - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 

do Regulamento de Disciplina (RD). Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à 

credibilidade probatória de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo que, é a 

factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 
❖  

 

Sporting CP vs VIV´ALMA-ACRD (24/03/2024) - Jogo 1750 

CN Juniores A Femininos – Série C  

  SPORTING CP   

C SPORTING CP                 REPREENSÃO                    Artigo 96.1RD 
 

 

C SPORTING CP              EUR 134,00 MULTA                 Artigo 96.1RD 
 

(Falta de comparência de Gestor de Segurança – Não apresentação de justificação de falta – Conforme boletim 

de jogo e verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do Regulamento 

de Disciplina (RD). - Confissão.)  
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Dumiense FC vs PV2014/Colégio Efanor (16/03/2024) - Jogo 2020 

CN Juvenis Femininos – 2.ª Fase – Série A  

  DUMIENSE FC   

C DUMIENSE FC                 REPREENSÃO                    Artigo 96.1RD 
 

 

C DUMIENSE FC              EUR 383,00 MULTA                 Artigo 96.1RD 
 

(Falta de comparência de Gestor de Segurança – Não apresentação de justificação de falta – Conforme boletim 

de jogo e verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do Regulamento 

de Disciplina (RD). Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade 

probatória de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo que, é a factualidade 

descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  

PNB Loures vs SO Marinhense (23/03/2024) - Jogo 1646 

CN Juniores A Masculinos – 2.ª Fase – Série D  

  PNB LOURES    

C PNB LOURES                   DERROTA                    Artigo 73.1a)RD 
 

 

(Falta de comparência a Jogo da equipa do PNB Loures – Apresentação de justificação de falta.)  
 

     

❖  

Dumiense FC vs PV2014/Colégio Efanor (16/03/2024) - Jogo 2020 

CN Juvenis Femininos – 2.ª Fase – Série A  

  PV2014/COLÉGIO EFANOR                        

C PV2014/COLÉGIO EFANOR           EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa da atleta Maria Verdial Luís. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
 

 

❖  
CD Fiães vs CD Póvoa (16/03/2024) - Jogo 2397 

CN Cadetes Masculinos – 2.ª Fase – Série B 

  CD PÓVOA                          

C CD PÓVOA                      EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa do atleta Leonardo Martins. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
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Fénix Loulé vs SL Benfica (16/03/2024) - Jogo 2645 

CN Iniciados Femininos – 2.ª Fase – Série C 

  SL BENFICA                           

C SL BENFICA                      EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa da atleta Matilde Eustáquio. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
 

 

❖  
 

CA Madalena vs Leixões SC (17/03/2024) - Jogo 2704 

CN Iniciados Masculinos – 2.ª Fase – Série A 

  CA MADALENA                            

C CA MADALENA                    EUR 20,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa dos atletas Hugo Miguel Cardoso e Miguel Macedo Moreira. 

Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina.)  
 

 

❖  
 

GC Vilacondense vs Vitória SC (17/03/2024) – Jogo 1900 

CN Juvenis Masculinos – 2.ª Fase – Série A 

  VITÓRIA SC                             

C VITÓRIA SC                     EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa do atleta João Dinis Bastos. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
 

 

❖  
 

GC Vilacondense vs SC Vila Real (17/03/2024) – Jogo 2504 

CN Infantis Femininos – 2.ª Fase – Série B 

  SC VILA REAL                             

C SC VILA REAL                     EUR 20,00 MULTA                               Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa das atletas Leonor Barros Letra e Carolina Oliveira Silva. Conforme 

Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável 

ex vi artigo 229.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina.)  
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GC Sines vs SC Caldas (16/03/2024) – Jogo 2425 

CN Cadetes Masculinos – 2.ª Fase – Série C 

  GC SINES                             

C GC SINES                      EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa do treinador Hugo Nunes. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
 

 

❖  
 

Fénix Loulé vs Gama Barros (10/03/2024) – Jogo 1988 

CN Juvenis Masculinos – 2.ª Fase – Série D 

  FÉNIX LOULÉ                             

C FÉNIX LOULÉ                    EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa do atleta João Pedro Gonçalves. Conforme Boletim de jogo e 

verificação administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º 

n.º 2 do Regulamento de Disciplina.)  
 

 
 
 

 
O Conselho de Disciplina 

 
 

                                                                      

 

 


